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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2026 

 
Contratação de empresa para execução de obra de Pavimentação Asfáltica na Rua Antero 
Xavier (Trecho 03 - 360m), no Perímetro Urbano do Município de São Vicente do Sul/RS, 
através de termo de convênio nº 2025/5240 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento 
urbano e Metropolitano/RS e contrapartida municipal 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL – RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 87.572.079/0001-03, por seu representante legal, Prefeito Municipal, FERNANDO DA ROSA PAHIM, 
inscrito no CPF nº 000.109.510-24 e a EMPRESA SS CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Rio Pardo, nº 
1176, CEP 93.260-480, na Cidade de ESTEIO/RS, inscrita no CNPJ sob nº. 45.786.636/0001-49, representada 
neste ato por seu sócio administrador, SILVIO LUIZ SALAZAR DA SILVA, portador da célula de identidade RG nº 
6022070269 e do CPF nº 320.445.420-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo 
Licitatório nº 101/2026, Licitação Modalidade Concorrência na forma Eletrônica nº 90.001/2026, bem como com o 
que disciplina Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 
suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 5.122 de 26 de junho de 2014, assim como pelas condições 
estabelecidas nesse edital e seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 
edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90.001/2026 e na proposta vencedora, conforme termo de 
homologação, e se regido pelas cláusulas aqui previstas, e pelos requisitos normativos abaixo indicados: 

I. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
II. Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 

execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  
III. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências;  
IV. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
V. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” 

na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

VI. Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

1.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.1. O presente contrato tem por objeto a execução de obra de Pavimentação Asfáltica na Rua Antero 

Xavier (Trecho 03 - 360m), no Perímetro Urbano do Município de São Vicente do Sul/RS, através de termo de 
convênio nº 2025/5240 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento urbano e Metropolitano/RS e 
contrapartida municipal, conforme proposta vencedora relacionada abaixo: 

Item Qtde. Unid. Produto  Valor Unit. Valor Total 

1   1,00 UN SERVIÇOS INICIAIS  75.551,09000 75.551,09 

1.1 6,00 M2 Placa de obra  662,27000 3.973,62 

1.2 2.538,50 M2 Serviços topográficos  2,23000 5.660,86 

1.3 1,00 UN Mobilização de equipes e equipamentos  23.607,16000 23.607,16 

1.4 3,00 MÊS Administração local de obra  14.103,15000 42.309,45 

2   1,00 UN DRENAGEM  445.723,19000 445.723,19 

2.1 1.631,49 M3 Escavação mecanizada em vala - material de 1ª categoria  8,92000 14.552,89 

2.2 723,48 T Carga, manobra e descarga - solo 1ª categoria  3,84000 2.778,16 
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Item Qtde. Unid. Produto  Valor Unit. Valor Total 

2.3 1.157,56 TXKM Transporte com caminhão basculante - bota fora  1,59000 1.840,52 

2.4 2.039,36 M3 Espalhamento de material - bota fora  3,51000 7.158,15 

2.5 131,29 M3 Camada de brita para assentamento dos tubos  204,33000 26.826,49 

2.6 196,94 T Carga, manobra e descarga - brita  3,84000 756,25 

2.7 18.314,95 TXKM Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1,05000 19.230,70 

2.8 873,00 M Tubo de concreto ø400mm - ps - mf (fornecimento e 
assentamento) 

 178,28000 155.638,44 

2.9 14,00 M Tubo de concreto ø400mm - pa - pb (fornecimento e 
assentamento) 

 264,79000 3.707,06 

2.10 250,00 M Tubo de concreto ø600mm - ps - mf (fornecimento e 
assentamento) 

 278,87000 69.717,50 

2.11 16.147,90 TXKM Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1,70000 27.451,43 

2.12 1.312,96 M2 Regularização do fundo da vala  3,84000 5.041,77 

2.13 1.245,63 M3 Reaterro de vala - reaproveitamento de material  25,61000 31.900,58 

2.14 1,00 UN Boca de bueiro ø400mm, alvenaria de pedra grês  1.544,73000 1.544,73 

2.15 1,00 UN Boca de bueiro ø600mm, alvenaria de pedra grês  1.703,28000 1.703,28 

2.16 28,00 UN Caixa coletora boca-de-lobo med. Internas: 0,80x0,80m, 
parede de alvenaria, Tampa concreto 

 2.709,83000 75.875,24 

3   1,00 UN BASE E SUB-BASE  510.389,11000 510.389,11 

3.1 879,02 M3 Remoção de material inadequado - material 1ª categoria  17,20000 15.119,14 

3.2 2.637,06 TXKM Transporte com caminhão basculante - bota fora  1,59000 4.192,93 

3.3 1.098,77 M3 Espalhamento de material - bota fora  3,51000 3.856,68 

3.4 2.898,50 M2 Regularização e compactação de subleito  2,44000 7.072,34 

3.5 423,97 M3 Reforço do sub-leito com material granular - macadame 
(e=15cm) 

 253,79000 107.599,35 

3.6 890,33 T Carga, manobra e descarga - macadame  3,37000 3.000,41 

3.7 82.800,69 TXKM Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1,05000 86.940,72 

3.8 413,17 M3 Execução e compactação de base e ou sub base com brita 
graduada simples - exclusive carga e transporte (e=15cm) 

 302,78000 125.099,61 

3.9 908,97 T Carga, manobra e descarga - brita graduada  3,37000 3.063,23 

3.10 84.534,21 TXKM Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1,05000 88.760,92 

3.11 2.754,50 M2 Imprimação com cm-30  0,78000 2.148,51 

3.12 729,00 M Assentamento de guia (meio-fio), confeccionada em 
concreto pré-fabricado, Dimensões 100x15x13x30 cm 

 71,76000 52.313,04 

3.13 4.315,68 TXKM Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1,70000 7.336,66 

3.14 218,70 M3 Escoramento de meio fio - material local  10,80000 2.361,96 

3.15 729,00 M Pintura de meio fio  2,09000 1.523,61 

4   1,00 UN PAVIMENTAÇÃO ALFÁLTICA  128.597,91000 128.597,91 

4.1 2.538,50 M2 Pintura de ligacao com emulsao rr-1c  0,59000 1.497,72 

4.2 324,26 T Concreto betuminoso usinado quente (c.b.u.q.), 
fornecimento e execução, exclusive carga, manobra, 
descaga e transporte 

 283,97000 92.080,11 

4.3 324,26 T Carga, manobras e descarga - cbuq  10,35000 3.356,09 

4.4 30.156,18 TXKM Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1,05000 31.663,99 

5   1,00 UN SINALIZAÇÃO  5.328,30000 5.328,30 

5.1 57,03 M2 Limpeza da superfície para aplicação de sinalização  2,72000 155,12 

5.2 41,63 M2 Sinalização horizontal tinta acrílica, cor amarela, eixo (l= 
12 cm) 

 25,85000 1.076,14 

5.3 15,40 M2 Sinalização horizontal áreas especiais  46,33000 713,48 

5.4 1,00 UN Placa tipo a32 b-advertencia (passagem de pedestre) -  366,33000 366,33 
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Item Qtde. Unid. Produto  Valor Unit. Valor Total 

suporte metálico h= 2,20m, l = 50cm 

5.5 1,00 UN Placa tipo r01-regulamentação (pare) - suporte metálico h= 
2,20m, l = 33cm 

 626,78000 626,78 

5.6 1,00 UN Placa tipo r19-regulamentação (velocidade) - suporte 
metálico h= 2,20m, D=50cm 

 366,29000 366,29 

5.7 3,00 UN Suporte metálico para placa - h= 2,20m  674,72000 2.024,16 

6   1,00 UN SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES  29.133,59000 29.133,59 

6.1 1,00 UN Desmobilização de equipes e equipamentos  28.036,96000 28.036,96 

6.2 1.015,40 M2 Limpeza final da obra  1,08000 1.096,63 

7   1,00 UN MATERIAL BETUMINOSO (BDI DIFERENCIADO)  160.076,61000 160.076,61 

7.1 1.142,32 KG RR 1-C  4,41000 5.037,63 

7.2 20,50 T CAP - 50/70  5.956,10000 122.100,05 

7.3 3.305,40 KG CM-30  7,36000 24.327,74 

7.4 748,43 TXKM Transporte com caminhão tanque de transporte de 
material asfáltico - Dmt até 30km 

 2,22000 1.661,51 

7.5 7.808,63 TXKM Transporte com caminhão tanque de transporte de 
material asfáltico - Adicional para dmt excedente a 30 km 

 0,89000 6.949,68 

Total material e mão de obra R$ 1.354.799,80 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E ORDEM DE INÍCIO:  

3.1. O Prazo de Vigência do contrato, será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento, 
considerando os trâmites administrativos necessários, ou seja, execução do contrato (Recebimento, Emissão da NF, 
Liquidação, Pagamento).  

I. No caso de assinaturas digitais, a data de início da vigência, será a da última assinatura digital 
efetuada; 

II. A empresa deverá assumir responsabilidade técnica pela execução do objeto, com a respectiva 
ART/RRT, devidamente paga, em nome do profissional detentor do atestado de capacidade técnica, sendo a 
apresentação da ART/RRT condicionante para emissão da Ordem de Início de Serviço. 

3.2. O Prazo de Execução da Obra será de 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico financeiro e 
a contar da autorização, através da Ordem de Início de Serviço. 

3.3. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste termo, conforme previsto no § 2º do 
Art. 122 da Lei 14.133/2021. 

3.4. A Ordem de Início de Serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a assinatura de contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

4.1. Nos termos do artigo 92, inciso XVIII, da Lei nº. 14133 de 2021, a CONTRATANTE designará 
representantes para Acompanhar e Fiscalizar a Execução do Contrato, conforme Portaria a ser publicada após 
homologação da licitação. 

I. A execução da obra objeto licitado, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representantes da Secretaria Municipal de Planejamento/Setor de Engenharia. 

II. Caberá aos representantes da Secretaria responsável, devidamente autorizados para serem 
fiscais do contrato, procederem às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. 

III. A Gestão do Contrato, se dará pelo Secretário responsável da pasta relacionada ao objeto da 
contratação, o qual será formalmente designado por portaria a ser publicada após homologação da licitação, e 
consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos, para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, bem como 
na autorização dos pagamentos, dentre outros aspectos decisórios da execução contratual (IN nº 5, de 26 de maio 
de 2017). 

IV. A Fiscalização da Obra se dará por servidores técnicos conforme Portaria a ser encaminhada após 
a homologação da licitação, sendo estes responsáveis pelas questões técnicas como verificação e ateste dos 
serviços executados, emissão do boletim de medição, entre outros aspectos correspondentes. 
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i. Os servidores técnicos citados acima, também serão os responsáveis pelos procedimentos 
relativos à alimentação do sistema LicitaCon Obras conforme Instrução Normativa nº 6/2023 do Tribunal de Contas 
do Estado/RS. 

V. Toda e qualquer questão técnica referente aos serviços, deverá ser tratada única e exclusivamente 
com estes fiscais. 

VI. O Contratante/Município de São Vicente do Sul/RS, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços prestados em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste processo. 

VII. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

Nome Fiscal  Cargo  

Angela Hinterholz  Engenheira CREA/RS 275933 

Nome Gestor Cargo 

Osmar Rodrigues Bitencourt Secretário Municipal de Obras 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

15.1. O objeto contratado deverá ser executado conforme indicações abaixo: 
I. As informações de ordem técnica deverão ser obtidas única e exclusivamente junto a Secretaria 

Municipal de Planejamento/Setor de Engenharia com o responsável pelo projeto engenheira civil Angela Hinterholz 
CREA/RS 275933. 

II. O responsável técnico deverá orientar os trabalhos, comparecendo no mínimo três (03) dias por 
semana no local dos serviços, em horários pré-definidos com os fiscais, para o adequado acompanhamento dos 
serviços. 

III. Tratar as questões inerentes ao projeto com a fiscalização, através do responsável técnico pela 
execução ou, na ausência deste, do mestre de obras, não sendo admitindo aos demais empregados da 
CONTRATADA tratar de questões técnicas com a fiscalização, a não ser por iniciativa deste último. 

IV. Realizar os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, sempre que solicitados pela fiscalização. 

V. Manter, em local acessível aos fiscais, o diário de obra atualizado e visado pelo responsável técnico 
da CONTRATADA. 

VI. A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de obras, sendo que a 
guarda dos materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais componentes necessários à 
execução da obra, fica a cargo da CONTRATADA, sendo que a mesma será responsável por qualquer sinistro que 
acarrete prejuízo material e/ou financeiro que possa ocorrer durante a execução dos serviços. 

VII. Equipar e fiscalizar o uso de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) de todos os funcionários 
que participarem da execução do objeto do Contrato. 

VIII. Na Planilha Orçamentária do licitante deverá utilizar a fórmula “ARRED” com no máximo 2 (duas) 
casas decimais, em todas as células que contém operação matemática. 

IX. Os Boletins de Medição deverão vir acompanhados de Memória de Cálculo, Relatório 
Fotográfico, Diário de Obras e Ofício de Solicitação contendo os percentuais de Mão-de-Obra e Materiais relativos 
aos serviços medidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

6.1. A Contratada deverá fornecer garantias indicadas abaixo: 
I. Oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos pelo serviço executado, a contar da data do recebimento 

do objeto. 
II. Conforme art. 96 da Lei 14.133/2021, a empresa vencedora do certame deverá apresentar 

garantia de contrato de 5% do valor da contratação, após a assinatura do contrato, podendo optar pelas seguintes 
modalidade de garantia: 

i. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

ii. Seguro-garantia; 
iii. Fiança bancária; 
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iv. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada aos novos 
valores; 

v. A garantia deve ser apresentada até a primeira medição, sendo condicionante para o 
primeiro pagamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1 O objeto concluído deverá atender todas as normas técnicas vigentes e especificações do projeto, do 
contrato, e será recebido: 

I. Provisoriamente (através do TRP – Termo de Recebimento Provisório), pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, em até 15 (quinze) dias contados da comunicação da conclusão pelo contratado; 

II. Definitivamente (através do TRD – Termo de Recebimento Definitivo), por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, após transcorrido o prazo de observação, definido no TRP. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO: 

8.1. Os procedimentos de pagamento e medição serão efetivados conforme especificações abaixo: 
I. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF conforme 

Decreto Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012); 
i. Serão processadas as retenções previdenciárias, ISSQN e Imposto de Renda, quando for o 

caso, nos termos da legislação vigente; 
II. A Contratante pagará à contratada o valor total de R$ 1.354.799,80 (um milhão, trezentos e 

cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), efetuados mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

i. Relatórios de Medição aferidos pela fiscalização do serviço/obra, relatórios estes que serão 
realizados conforme Cronograma Físico-Financeiro; 

ii. Notas Fiscais emitidas somente após a autorização do fiscal técnico da obra mediante 
elaboração do Boletim de Medição, acompanhado de Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico, Diário de Obras e 
Ofício de Solicitação da empresa contendo os percentuais de Mão-de-Obra e Materiais relativos aos serviços 
medidos. 

iii. Notas Fiscais serão emitidas após solicitação formal pelo (s) fiscal (is) do contrato 
responsáveis pelo acompanhamento do processo, e a continuidade dos tramites acontecerá somente após o 
recebimento de toda documentação necessária. 

iv. Apresentar junto com a Nota Fiscal, documentação trabalhista referente aos funcionários 
vinculados à obra, bem como comprovantes de quitação das obrigações tributárias e trabalhistas, com certidões 
negativas de débitos (federal, estadual, municipal, débitos trabalhistas e FGTS) devendo estar sempre atualizadas, 
sendo esta uma condição para encaminhamento do processo para pagamento. 

III. A documentação que deverá ser apresentada para pagamento de cada medição será a seguinte: 
i. Ofício contendo a relação dos funcionários do mês da documentação; 

ii. SEFIP completa (Relação Tomador/Obra, Relação dos Trabalhadores Constantes no 
Arquivo SEFIP, Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher); 

iii. Conectividade Social - Protocolo de Envio; 
iv. FGTS com comprovantes de pagamento; 
v. Recibo da DCTF/ GPS/ DARF com comprovantes de pagamentos; 

vi. Relatório Analítico de GPS; 
vii. Relatório Analítico da GRF; 
viii. Certidões Negativas válidas (Federal, Estadual, Municipal, FGTS e de Débitos 

Trabalhistas); 
ix. Nota Fiscal: 

a) Constar informações do contrato (Concorrência Eletrônica nº 90.001/2026, 
Contrato 160/2025 e Termo de Convênio nº 2025/5240 firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento urbano e Metropolitano/RS); 

b) Referência da Medição; 
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c) Nº do Registro no CNO; 
d) Retenções conforme enquadramento da empresa; 
e) Porcentagem de Material e Mão-de-Obra (tratar com a fiscalização da obra); 

I. Diários de Obra atestados pela fiscalização da obra; 
II. Deverá haver compatibilidade entre os Diários de Obra e documentação de Folha de Pagamento 

apresentada. 
III. Na primeira medição deverá ser apresentado comprobatório da garantia contratual, 

conforme inciso II da Cláusula Sexta deste termo. 
IV. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal no 

setor competente, conforme Art. 25 da Lei 14133/2021, tendo em vista os trâmites necessários à efetivação do 
pagamento. 

V. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência bancária para conta corrente em nome do 
proponente vencedor da licitação, os dados bancários deverão constar na Nota Fiscal. 

VI. No caso de necessidade de aditamento, para alteração de prazos ou valores, estes trâmites serão 
priorizados em relação aos de pagamento. 

8.2. As dotações orçamentárias para cobrir as despesas decorrentes deste contrato serão as seguintes: 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras 
Projeto: 1029 Pavimentação Urbana 
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Fonte de Recurso: 1720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e 

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
Despesa: 4490.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
9.1. São obrigações da Contratante: 

I. Efetuar o devido pagamento à Contratada, nos termos do presente instrumento; 
II. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada neste termo e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 
IV. Designar servidor pertencente ao quadro da Contratante, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do licitado; 
V. Cumprir e fazer cumprir todas as demais cláusulas do presente termo. 

9.2. São obrigações da Contratada: 
I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do presente termo e 

do contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos; 

III. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V.  Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI.  Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução do objeto contratado; 

VII.  Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII.  Executar as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação. 

IX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer necessário do 
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objeto contratado, por iniciativa do CONTRATANTE, havendo justificativa técnica e recurso financeiro disponível, 
conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021, tendo como base os preços praticados pelo SINAPI, e mantidas as 
condições iniciais do contrato.  

X. Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, às redes da CORSAN, 
RGESUL ou outra concessionária, bem como a qualquer órgão público, empresa privada ou pessoa física, não 
cabendo ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus, nos termos do art. 120 da Lei n.º. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste termo, 
as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 
III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da administração pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.3. As sanções previstas nas alíneas “I”, “III” e “IV” do item 10.2 do presente termo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo item. 
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 
10.2 do presente termo. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “II”, do presente termo, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “III” e IV” do item 10.2 do presente termo o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
10.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “VIII” e “XII do item 10.1 do presente termo exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO  

11.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato 
oriundo deste processo licitatório, ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir, quando vierem a atrasar a entrega do veículo no local onde estiver sendo executado o objeto Licitado: 

I. Greve geral; 
II. Calamidade pública; 

III. Interrupção dos meios de transporte; 
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
V. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa licitante. 
12.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. 
I. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 

(vinte e quatro) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias que surgirem do presente Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 
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E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 
São Vicente do Sul, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 

_________________________________ 
FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Este contrato foi examinado e aprovado em 14/05/2026 pelo Setor Jurídico Municipal 
 
 

________________________ 
Fabricio Della Pace Rosa 

OAB nº 106446  
Assessor Jurídico - Portaria n° 002/2025 
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